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ESTAOO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ Hoya Jeru3além lf 12. C€ntro - $ulo SoeÍê3 - Bahh - CEP /6990400
CNPJ 07 176.398/000160 - Tel (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ohotmarl com

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NO PA 034.2025
|NEX|G|BIL|DAOE No lL 010-2025
COilTRATO No 026-2025, que entre sr celebram as partes abaixo nomeadas

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara municipal de Soúo Soares-Ba,
pessoa jurídica de direíto público. inscrito no CNPJ sob o n" 07.176.398/0001S0. com sede
na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-Ba. CEP: 46990-000, aqui representado pelo
Presidente da Câmara, Sr. EDMILSON ilIENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador
da cédula de identidade 7'18895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF no 889.987.20$82, residente
e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, Distrito de Segredo. Souto Soares-Ba, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO TOPVEL ÍROPICAL
VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 34.177.030/m1-90, com endereço
na Rod BR 330, Contorno de lrecê, S/N. Recanto das Arvores, lrecê - Ba, Cep:44.900-000.
doravante denomrnado CONTRATADO, por força da lnexlgibrlidade de Licrtação n" lL 010-
2025 e sua homologaçâo e adludicaçáo pelo cheíe do legislaNo municipal têm entÍe si como
justos e acoÍdados celebração do presente contÍato mediantes cláusulas e condiçôes
seguintes:

CLAUSUIá PRIMEIRA: DO OBJETO - Este contrato tem por finalidade a CONTRÂTAÇAO
oE EMPRESA PARÂ AQU|SçÃO DE PEçAS E PARA MANUTENçÂO DO VEICULO
CHEVROLET, TRÂCKER 1.0 TURBO AT, PIáCA SKOODO3, ?í0,2112025, VEíCULO
OFICIAL DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíC|o 2025.

cúusut-A SEGUNDA: Do pREço, coNDlçôEs DE pAGAmENTo - o vator a ser pago
será de 2.392,97 (dois mil, tÍezentos e noventa e dois reais e noventa e sete centavos),
englobado todos os tributos inerentes à contratação, bem como as despesas da empresa com
o profissional para a realizacfio do serviço, tais como deslocamento e hospedagem.

PaÉgraío Unico: O valor acima referido será classificado como adiante especificado: 60%
(sessenta por cento) correspondente à prestaÉo de serviços, sendo classificado como
pessoal: 40oÁ (quarenta por cento) conespondente à material de consumo.

CLAÚSULA TERCEIRÂ: DA VIGÊNCn: O prazo de vigência será cte 3O (hnta) dias, contado
a partir da sua assinatura.

CLÂUSUIá QUARTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS - As despesas para o
pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos cla DotaÉo Orçamentárra:

unidade: oí.0'l.oí - CÂMARÂ uuNlctPAL DE souTo SoARES/BA
ProietolAtividade 01 031 001. 2001 - Desenv Manutenção das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3 3 9.0 39.00 0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Font6 dê RecuÍsos: 1 500
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ESTADO DA BAHIA

cÂueRe MUNTcTPAL DE souro SoARES
Ruâ Nova JeÍu3elém i{" í2, C€ntro . Soúo SoâÍes - Bahia - CEP t15990{00
CNPJ 07.176.398/000í €0 - Tel (0n75) 3339 -2332
mail camarasoutosoares@hotmarl com

UNidAdE: Oí.01.0í . CÂMARA TIUNICIPAL DE SOUTO SOARES'BA
ProjetdAtividade: 01.031.001 .2001 - Desenv. Manutenção das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontê6 de Recursos: 1 500

Parágrafo Unico: Das previsões orçamentárias: Fica o Poder Legislativo obngado a fazer
e pÍever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes duÍante o tempo de duração
deste conúato, dotações suficientes para atender as obngações aqui estabelecidas.

CLÁUSUIá QUINTA: DA EXECUçAO - A prestaçâo aludida na Cláusula Primeira será
íornecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o caso ou nas datas especúcadas.

cúusuLA sEXTA: DA RELAÇÃo JUR|DICA DA coNTRATADA - A contÍatada e
contratante, Íicam obrigadas a dar cumprimento às determinações cla Legislaçâo vigente.

cúusuLA sÉttma: DAs oBRIGAçÕES DA CONTRAÍADA - A contratada se obriga a
prestar serviços de acordo com a lnexigibilidade de LicitaÉo no lL 01G2025.

cúusuLÂ oITAVA: Do coNTRoLE DE FISCALIZÂçÃO - A avaliação do presente
contÍato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, medrante procedimento de
supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condiçôes
estabeleodas neste contrato. e de quarsqueÍ outros dados necessários ao contÍole e avaliação
dos serviços prestados

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclareciÍnentos que lhe íorem
solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direrto
de defesa nos termos da Lei Federal de e consultoria jurídica.

Parágrafo terceiro: Íica designado como fiscal do contÍato o seNidor SIZENANDES ALVES
DE SOUZA,

CLAUSUI-A NONA: DAS PENALIDADES - Fica a Contratada sujeita as penalidades
previstas na Lei 14.133/2021 . salvo ocorrência de íorça maior plenarnente,iustificável na forma
do CCB. O não cumprimento de qualquer cláusula deste contÍato importará para a parte
Íaltosa no pagamento de multa de 2Oo/o (vinte por cênto) do valor do contrato.

CúUSUI-A DÉCIMA: DA RESC]SÃO - Constituem moüvo para a rescisão do pÍesente
contrato o náo cumpÍimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos

Podcr l,cgislotivo ttunicipal - Biênio 2025nO26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SoARES
Rua Nova Jerusâlém l'o í2, Centro - Souto Sosreg - Bahia - CEP .6990400
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel; (0xx75) 3339 - 2332
m ail : ca ma raso utoso?Ies@-hqtmai I cof rl

previstos na Legislação reÍerentes à licitação e contratos adminisbativos sem prejuizo
comungadas na Cláusula Nona.

PaÉgrafo Único: A Contratada reconhece desde já os direitos da ContÍatante em cãso de
rescisão administrativa prevista na LegislaÉo reÍerente a assessoía e consultoria juridica.

CúUSULÂ DÉCIMA PRIiiEIRÂ: DA PUBLICAçÃO - O presente contrato será pubticado na
imprensa oficial no Wazo de 05 (cinco) dias, como condiÉo para eficácia de seus atos.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OA LEGISIÁçÃO - O presente conbato reger-se-á peto
disposto na Lei 14.'13312021 e os casos omissos aplicar-sê.ão subsidiariamente as leis
especiais aplicáveis à espécie.

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAs oBRIGAçÕES ASSUMIDAS E coNDçÔES DE
HABILÍTAçÃO E QUALIFICAçÃO - fica a contratada obrigacla a manter-se habilitada
durante toda a execução do contrato. cuja habilitaçáo e qualificação estiio citadas no Contrato
Social da empresa, conforme Art 92, lnciso XVl, da Lei 14j3312021 .

CúUSULA DÉCmA QUARTA: DO FORO - As partes contratantes elegem o Foro da
Comarca de lraquara/BA para dirimir qualqueÍ dúvida do pres€nte contrato, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seJa.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas vias
digitalizadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada na presença de
duas testemunhas a fudo presentes.

Souto Soares, em 07 de maio de 2025

@*ffi
Presidente / Contratante

qtrr
TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA

Contretado

Testemunhas:

CPF

CPF:

Poder Legislrtir o Municiprl - Biônio 202512026

#e;'
t

I
T



*à
.u +,

TT

ESTADO DA BAHIA

ôâüÃRA MUNIcIPAL DE souro soAREs
iua xo"a .jerusatém No 12, C€ntÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 459!x'{'00

ô-Npj otiiio.sga/0001{o - Teli (oxx75) 333e - 2332

mail: cama rasouto soares@hotÍnail.com

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

ExtratodoResuttadodalnexigibilid"dg-gAgentedeContrataçáo'tornapúblico'nos
termos da Lei Federat À" lZ.lSZtZOZl, Processo Administraüvo no PA- 

-OÍ-2)?5:
tnexisibilidade n" tt- olozo2s objàiã,õólirú11qEO DE EMPRESA PARA AQUlslÇAo

DE PEÇAS E PARA MANUiÊi{õÃ§'óo vei{lg.cHevnoler' TRACKER 1.0 ruRBo Ar'

PLACA SKOODO3, zOzqnóià',\{lcutó orrcrnr- on CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO

SOARES - BAHIA, EXEãõíCriiãOX, CONtrAtrAdA: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E

PEÇAS LTDA, inscrita no ôúpJ ioo o nó u'177 '03arco01-90' com endereço BR 330 KM 3'

s/N, CENTRO, IRECE- àÀijrÁ, êep, '|4.9OG,OOO. 
O valor global a ser paso será de

R$ 2.392,97 (dois mit, tr".ánio. à n-únta e dois reais e noventà e sete). Souto Soares- Ba'

; ô;;;;il de 2oà5 oÀánrEr_ oLlvElRA SOUZA - Asente de contrataÉo.

Poder Legislativo Muuicipal - Biêuio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

óÂmme MUNIcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém N' í2, cêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400

ôíp.l oz.tzo.sga/0001$o - Tel: (0s75) 3339'2332
mail: camarasoúosoares@hotmail.com

Extrato do Termo de Homologação e Adiudicação - o Presidente da câmara Municipal' no

uso de suas atribuiçõ", fáái" ãi"rn conformiáade com o que dispõ9 ,a Lei Federal no

14.133t2}2'l e suas atteraç-õei, resolve homologar e adjudicar a. d"gi:.".g da Agente de

c""tiãt"iã referente 
"o 

ptl..i.o Adminisúaüvo-no PA 034-2025, lnexigibilidade no lL 010-

ãõià,-õór"t", coNrRArAÇÃo oe eye11e91-PllA AoulsrÇÃo DE-lEgls E PARA

r'aãr.rLiÊílçÁo Do vEícüio ônevnolET, TRAcKER 1'o ruRBo Ar' PLAcA sKo0D03'
'àóààizozà,'iAcuro-óÊrcrÃioÃ cÂr',rnnn MUNIcIPAL DE souro SoARES - BAHIA'

Éi-eàõrcrô 2025, Contratáà", rOpveU TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTD-q, inscrita no

CNPJ sob o no 34.177.030Àôof -sO, com endereço BR 330 KM 3' S/N' CENTRO' IRECE-

gÀlil,A, CEp, 44.900-000. O valor global a ser pago será de R$ 2.392,97 (dois mil, Úezentos

e noventa e dois reais 
" 

nÀu"ntà ã sete centavosl. Souto Soares-Bahia, em 07 de maio de

áozâÉóúrr_soN MENDES DOS ANJOS - presidente da câmara Municipal

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçAO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

õâüÁRA úuNtclPAL DE souro s-oARES
ú norà +rr".rem No 12, centro - Souto SoaÍes - Bâhiâ - cEP 46990{'00

ôirei tiiiTo.ãsarooot-oô - rel: (0u75) 333s - 2332

mail: camarasoutosoares@hoÚnail com

EXTRATO DO CONTRAÍO

Extrato do Gontrato no 026-2025 - Processo Administrativo n" PA 034-2025' lnexigibilidade

n" rL 010_2025. contratantel õãã"r" r,,r*i"ipar oe súo soares-Ba, inscrita no GNPJ sob no

07.176.398/0001-60, com;i"-;; Nülãiüsarm' n-" 12' centro' na cidade de Souto Soares-

Ba, aqui representado p"r" pi*iOL^t"' ói ÉOf"f f [-SOH MENDES DOS ANJOS' Contratada:

TOPVEL TROptcAL VE|CúLàê ÉÉÉçes LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 34.',l77'030/0001-

eo. com endereço BR 330"iü-3:órrr, ceurno, lnece- BAHIA, cEP: 44.900-000. obieto:

coNrRArAÇÃo DE EMpRàêÀ'pxüÃãüisiõEó oÉ peçns E PARAÀIANUTENÇÃo Do

vEícuLo cHEVRoLET, rüõiLii i o rúneonr' pücÁtrooo 03'2:?!!:935'vEicuLo

oFrcrAL DA CÂMARA rrrü"r.rlcri,ÀL õe óóuro soÃRES - BAHIA' EXERcíclo 2025. O

valor global a ser pago J; ;; nS ã'gsz'ez (dois mil' trezentos e noventa e dois reais e

noventa e sete centavos).

Data da Assinatura: 07 de maio de2025

Vigência: exercÍcio 2025'

Dotação Orçamentária:

UNidAdE: 01.OI .01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

proieto/Atividaae: or.oer]à6i:à"0ô1-r'ó;"*". e tvlanutenção das Ações da câmara

E:ll11il de Deepesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - outros serviços de terceiÍos - pessoa Jurídica

Fontes de Recursos: 1500

UNidAdE: 01.01.01 ' CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

projetorAtividaoe: or.osilàõi:àõô1-r'ôãr"nu.-J Manutenção das Ações da câmara

Municioal'ÉiH;ii; de Despesa: 3.3 9 0 30'oo 0000 - Material de consumo

Fontes de Recursos: 1500

Poder Legislativo MuDicipâl - Biênio 202512026
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lnexigibilidade

ESTADO DA BAHIA

GÂIÚARA MUNICIPAL DE soUTO SoARES
Ruã l{oya Jenrsal&n ]f íe CentÍo . Soino Soa.es - Bâhia - CEP a@.O(n
CNPJ 07.176.39810001€0 - Id: (Oxx75) 3339 - 2332
mail : @EÊlêsqqlqseêrq@.hqlEêLç@

EXTRATO DO RESULTADO DA INÉXIGIBILIDADE

EíÍato do Resultado da lnêxlgibilidade - O Agente de Contsatação, toÍnâ
público, nos termos da Lei Federal n" 14.13312021, Processo Adrúnisfativo no
PA O3r',-2025, lnexigibilidade- no lL 010-2025, Objeto: CONTRAÍAÇÃO DE
EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO
VEICULO CHEVROLET, TRACKER í.0 TURBO AT, PLACA SKOODO3,
20z4tz0zs,vqicuLo oFtctAL DA CÂMARA MUNrctpAL DE souro SoARES
_ BAHIA, EXERCiCIO 2025. CONITAIAdA: TOPVEL TROPICAL VEiCULOS E
PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 34.177.030/0001-90, com endereço BR
330 KM 3, S/N, CENTRO, IRECE- BAHIA, CEP: 44.900-000. O vdor global a ser
pago será de RS 2.392.97 (dois mil, trezentos e noventa e dois Íeais e noventa
e sete). Souto Soares- Ba, em 07 de maio de 2025 GABRIEL OLIVEIRA SOUZA
- Agente de ContrataÉo.

PodGt L€glslrttvo Muricip.l - Bíên[o 2O25n026

Rua Nova Jenrsalem | 12 | C€flfo I SüJto SoaresAe

www.ctnsdÍc@ÍEs.ba. .br
Esle doc{meflto foiassinado digil,âlmêntê por SERASA Expedân

D935A539Ba79BC04DC2F488Â6ABC1 31 F
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Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

cÂmanaMUNtclPAL DE souro soAREs
Rua llova JeflEalém N" 12, CGnúo - soúo Sodes - Bâhà - CEP46so{m
CNPJ 07.176.398/000'140 - Td: (or75) 3339 - 2332
m ail : çatrêIasqulqseê@s@Igulg

EXTRATo Do TERi,o DE HoMoLoGAçÃo E ADJUOICAçÃO

Extrato do Termo de Homologação e Mjudicação - O Presidente da cârmra
Municipal, no uso de suas atribuições legais e em conÍormidade com o gue
dispóe a Lei FedeÍal n'14.13312021 e suas alteraÉes, resolvê horÍElogaÍ e
adjudicar a decisão da Agente de ContrataÉo reÍerente ao Processo
AdministÍativo n" PA 034-2025, lnexigibilidade n" lL 01G2025, Obpto:
CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARÂ AOUISIÇÃO DE PEçAS E PARA
MANUTENÇÁo Do vEículo CHEVRoLET, TRACKER 1.0 TURBo AT,
pLnce srôooo3, 2oz4l2oz5, vEÍcuLo oFlctAL DA CÂMARA MUNtctpAL
DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2025, CONITAIAdA: TOPVEL
TROPTCAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

34.177 .03010001-90, com endereço BR 330 KM 3, SN, CENTRO, IRECE-
BAHIA, CEP: 44.900-000. O valor globâl a ser pago será de R$ 2.392,97 (dds
mil, trezentos e noventa e dois reais e noventê e sete centavos). Souto Soares-
Bahia, em 07 de maio de 2025 EDMILSON MENDES OOS ANJOS - PresiderÍe
da Cârnara Municipal

Poder Legislâtivo Mutriciprl - Biêtrio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CAIiARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Lova JêÍr,saÉln t{' 12, Cqiro - So!Ío So-es - Bahlâ - CEP a6€0{m
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (Orc(75) 3339 - 2332
m ail : çatrêIas@.@seêIes@-hq!!!ê

EXTRATO DO CONTRATO

Eírato do CoÍúrato n' 026-m25 - Processo Administrativo n' PA 034-2025,
lnexigibilidade no lL 01G2025. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-
Ba, inscÍita no CNPJ sob n' 07.176.398/0001 {0, com sede na Nova J€rusalém,
no 12, centro, na cjdade de Souto SoaÍes-Ba, aqui representado pelo PÍe§denG,
Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada: TOPVEL TROPICAL
vEículos E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 34.í 77.030/0ü)í-90, com
endereço BR 330 KM 3, S/N, CENTRO, IRECE- BAHIA, CEP: rt4-900-0m.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E
PARA MANUTENÇÁo Do vEícuLo GHEVRoLET, TRACKER í.o ruRBo AT,
pLAcA sKooDo3 , zoz4tzozs, vEÍcuLo oFrctAL DA CÂMARA MUNtctpAL
DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíC|O 2025. O valoÍ global a ser pago
será de RS 2.392,97 (dois mil, trezentos e noventa e dois reais e noveflta e sele
centavos).

Datâ da Assinatura: 07 de maio de 2025

Vigência: exercício 2025

Dotaçáo Orçamentária

UNidAdE: 01 .01.01 . CÂMARJA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/AtMdade: 01.031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da
Cârnara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Ouúos serviços de tercdros -
Pessoa Jurídica
Forúes de RecuÍsos: í 500

UNidAdC: Oí.01.0'I - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
PÍojeto/Atividade: 01.031.001.2001 - Desenv. e ManutenÉo das AÉes da
Cârnara Municipal
ElemerÍo de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de ConsuÍyb
Fontes de Recursos: 1500

Podêt LegiCâtiyo Muricíprl - Biênio 2025Ân6

Este doormeflto íoi asenado dqíâlmenle por SEFTASA Eperian
0935Â539A8798CO4DC2F4BBA6ÂBCí 31 F
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